
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

INS1I1UTO DE IINHAS W MAIO GROSSO-INHUMAI 

TITULO DEFINITIVO N°016223 

SÉRIE B 

Título Definitivo que o GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO outorga por seu Instituto de Terras, 
a 

**ADILES DE OLIVEIRA CASTRO** 

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seu Instituto de 

Terras de Mato Grosso INTERMAT, Autarquia Estadual criada pelo Decreto n9 775, 

de 23 de novembro de 1976 e tendo em vista as disposições dos artigos 40 e 42 do 

Decreto n9 1.260, de 14 de fevereiro de 1978, neste ato representado por seu Presiden-

te; considerando o contido no artigo 43, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" do 

mesmo Decreto; considerando o que consta do Processo Admipistrativo n9 0.062.873-5 
OUTORGA a ADILES DE OLIVEIRA CASTRO, Brasileiro, Casado, Lavrador. 

-1  *i:*****xr**etc *.,:****:; .:***: * * * 

portador da Carteira de Identidade 

RG Nº 1353168-9  ,expedida pela SSP/MT e do CPF no 072.09I.421- 34 

o Título Definitivo de Propriedade de uma área de terras denominada "GLEBA 

LAGOINHA" com 
45,0393 HA A 

QUARENTA l: CINCO III;CTARES, TRÊS ARES E NOVENTA 1? TRÊS CENTIARES.************* 

hectares 

localizada no Distrito de Yx X ,. Tx:~ ~~~ x k ~X x:` • ~r~-`Y` : ~Y~ de noMunicípio 

CHAPADA DOS GUIMARÃES - NIT Xx~ YxxXXrxX neste Estado, possuindo os 

seguintes limites e confrontações: 
GL35-61,36: Com azimute verdadeiro de 04`061 I5 com a 

distância de 49,88 metros, limitando com terras de Benedito de Oliveira. 61,36-Cïi,37: Com azimute verdadeiro 
de 353°59'10" coral a distância de 291,21 metros, limitando com tenras de Benedito dc Oliveira. Gl,37-GI,?9: 
Com azimute verdadeiro de 69046'5S" com a distãncia de 104,26 ]Metros, limitando coral terra, de Ldson David 
Bueno. GL39-GL1 14: Co azimute verdadeiro de 71 °31' I S'~ com a clistaticia de 1 S, 17 metros, limitancic~ com m  
terras de Edson David 13ueno. GL 1 14-GL 1 15: Com azimute verdadeiro de 6S°I ~)' 19" coral tl di.t v 

'r(
1 d

e
 2 ,15 

de metros, limitando com terras do Ccíri-co Sem L)eiiominaçtio. CI,I15-GI,116: Colei lzimutc verdadeira
: )0°43'22" com a distância de 16,30 metros, limitando cota terras do Córrego Sere l~crlotnincrçíro. C'I,l 1G-.L 177: 

Cont azimute verdadeiro dc 48`04 19'' com a distância de 24,13 metros, lilnitalldo COnl tcrr~is cio 
oS. li

Sem 
Denominaçrio. G1,1 17-GL1 1 S: Com azimute verdadeiro de 71 ̀ O0'23" cola 1 dist 1 lci<r de 2-LSS lnctre~s, lmitando 
com terras do Córrego Sem Denominação. C;L118-GLI19: Co,,, azimute \'L (' 

circo de 74"l 824 com a 
distância de 37,9$ metros limitando corra terras do Córrego Sem llenowillaÇ 1c~- ('L II 120: Coma azimute 
verdadeiro de 81`Y)0' i6" com a distância de 23,46 melros, 1imilctndo corra terras cíc~ Cbn

l
im  Sena l 

com Leiras61 ,120-GL121: Com azimute verdrtcleiro de 64°1 S'43" com a distância de 46,24 metros, limitando cc~tn tcn
4
s do 

Córrego Sem tl Denominação. (31,121-CìLI22: Com azimute verdadeiro de >0`' ; 2t )  cc'rll :r distànria de I )̀.`' 
metros, limitando com tenras do Córrego Seul 1_hr~omitla pio. (+LI__-('1,121: C~~rn aiinlrttc ~eri;lii.

4
 

51"59'25" com a distância de 38,17 metros, limitando com terras do co n.
Slnl

terras 
O1,123-( ~l. l2 l: 

Com azimute verdadeiro de $2°32'42" com a distancia de 28,09 ralaras, 111111(uuio COm tcr~a• do C im~r~,  ~~m 



Denominação. ()1,124-GL125: Com azimute verdadeiro dc 5953'5l" com a distância de 0,06 metros, limitando com terras 
do Córrego Sem Denominação. GL 125-GI,126: Com azimute vcrdadeúo de 97°3(ï I ó" com a dislãncia de 21,12 metros, 
limitando com terras do Córrego Sem Dermominação. 61,126-GL127: Com azimute verdadeiro de 51"29'26" com a distáncia 
de 59.53 metros, limitando com terras do Córrego Sem Ucno►ninação. GI,127-61,74: Com aaimu(e verdadeiro de 98°38'91" 
com a distância de 926,14 metros, limitando com terras de Edson' 1)avid I3ueno. (1,74-GL75: Com azimute verdadeiro de 
183`2238" cont a distància de 29,15 metros, limitando com terrado Ribeirão Lagoinha. 61,75-(GI,76: Com azimute 
verdadeiro dc 201°16'01" com a distância de 88,97 metros, limitando èoin terras do Riheirão Lagoinha. 61,76-(i1,35: Com 
azimute verdadeiro de 25TY)0'5T com a dislántcia de 1.379,86 metros, limitando cont torras etc Agostinho Soares. LIMITES 
E CONFRONTAÇÕES: AO NORTE: com Edson I)avid Bueno e Margem Direita do Córrego sem Denominação; AO 
SUL: com Agostinho Soare; A LESTE: com Margem Direita do Córrego sem Denominação: A OESTE: com Benedito de 
Oliveira. MATRICULA N.° 9.409, Livro 2-BJ, Folha n° 163 à 165, Registrado em 19/1012001), no 1° Oficio e Tabelião da 
Comarca de Chapada dos Guimarães - MT """RESSALVA: O Registro deste titulo fica vinculado à apresentação do 
comprovante de recolhimento do I.T.B.I.x***********RRRRRR *** *1 **** R1t ** RRKRkf RRRRR tRlt llk RR1tRR RltRrt/1RRRfl /l 

~*aje~~aex~~~erF~k~e>;ex~;e~~exaeye~!e~,k~xae~;eY,e~c~¿e~jc~kac~!cxre~jex~x~?c~t~~Y~;e>cic~eacreyexrexrcxrc~;c:;trcx>,crcx>;c~e>;crercxi<x~x~;eaeN,e 

tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, partes integrantes deste título, já integral-

mente pago pelo Outorgado, do qual se dá neste ato,plena e geral quitação, devendo o mesmo 

ser transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, em obediência aos artigos 530 e 

861 do Código Civil Brasileiro. 

E por estar de acordo, aceita o OUTORGADO o presente Título, assinado em 

duas (2) vias. 
30 MBRO XXX 2.000 

Em Cuiabá-MT, de 19 

NTE MART i S D EIRA 
Governador sta o de o vosso 

F CISCO O DALTRO 
frio ntos Fundiários 

E OLIVEIRA 

Presidente do INTERMAT 

A 2a via deste Título será autuada no processo, juntamente com a planta e 

memorial descritivo da área. 

TITULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE registrado sob n9 

às f Is. 77 do Livro 187 de Registro de Títulos Definitivos. 

Instituto de Terras de Mato Grosso — INTERMAT, aos 30 

do mês de NOVEMBRO de 19 XXX 20Q0. / ,.v'l 

534/028/941 

dias 

rru n Campei 
do Acarou ::~rri;rio  o Titulação 
CRC-3876/;NTERMAT 

arfo Vicente i. '1?.artins (!?ltt6I tn Adin(u1eRattvo 



CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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